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T REFEI TU RA �1\J NI C; I? AL TA�UAR.ITI�GA 
'f A Q U A l!ITIN G A 

Jfícío N.o 
LEI n.7 9 8, de 22 de mar�o ie 1.967. 

.;-
AlTERA :;)IS.203ITIVO 'JA l"SI '..íUNICIPAL Nº787 1 d.e 16 de 

dezembro de 1.966. 

-

3-.i., us::in'..o cLus atribui,.00s T[JE a lei lhe cor1f.::.re, 

Fl•Z '3ABER que a Cci:nara :.:unioi_pal decreta e ê::_e ;:ro:iiulga a set;uir,t:õ l=: 

Artigo lº- A letra "C'' C.o Art.4º, da :Lei :.�u..'1icipal n.787, 

:le 16 de de,,e:nbro de '1. 966, passará 
. -

ater a seguinte r-':d.a�::io: 

• 

''C) realizá-las no prazo de 2(dois) anos, contados da data 

e:n que recebeu as terras e:n prazo será 

prorrogável por l(um)ano, a requeri1�··nto C:.o :i.ntere,,sa:':.o, 

iesde que tenham si:lo execut·"das, pelo menos, 60,{;(ses

senta i->or C·)nto) das obras." 

Artigo 2º- Esta lei entrará e,:i vigor na iata :le sua ,1ubl1_ 

ca�Üo, revogadas as di sposiçÕes 0;m contrário. 

?RE?:SITURA :.:Ul·TICIPA.L DE TAQU.l,RITINGA, 22 de março de 1.967. 
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Doutor 1'ialdemar J'.A:norosio 

-Prefeito :.íunici:pal-

R,;gistrala e _ç,ublicad;:,. na '...,ecr�tar·ia da .::'refeitur&, 22 :ie !llarço l.S-6� 
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